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AVISO N.º 14/2026 

Procedimento de mobilidade para ocupação de dois postos de trabalho, previstos e não ocupados 

no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 

atividade de motorista de pesados de recolha de resíduos, para a área de higiene urbana da Divisão 

de Ambiente, Espaços verdes e Higiene Urbana. 

 

1 — Faz-se público que, nos termos do disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, por recurso 

a mobilidade, o Município do Cartaxo pretende proceder ao preenchimento do seguinte posto de 

trabalho: 

- 2 postos de trabalho para a carreira/categoria de assistente operacional, atividade de motorista de 

pesados de recolha de resíduos, para a área de higiene urbana da Divisão de Ambiente, Espaços verdes 

e Higiene Urbana. 

 

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger-se-á pelas disposições contidas na Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (doravante LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua atual redação adaptada à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 

Lei n.º 73-A/2025, de 30 de dezembro, que aprovou a Lei do Orçamento de Estado para 2026 e Código 

do Procedimento Administrativo. 

 

3 — Caracterização do posto de trabalho, de acordo com o anexo ao mapa de pessoal: Motoristas 

Pesados de Recolha de Resíduos – Conduz veículos de elevada tonelagem na recolha de resíduos 

sólidos e urbanos; manobra sistema hidráulico ou mecânico complementares da viatura; zela pela 

manutenção e conservação da viatura; comunica as ocorrências anormais detetadas nas viaturas. 

 

4 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório será determinado de acordo 

com o disposto no artigo 153.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

 

5 — Requisitos de admissão:  

5.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado; 

5.2 — Possuir a escolaridade obrigatória de acordo com a idade; 

5.3 - Possuir carta de condução que habilite a condução de veículos pesados de mercadorias. 

5.4 – Possuir certificado de qualificação de motorista 

 

6 — Local de trabalho: área do Município do Cartaxo. 

 

7 — Formalização da candidatura: 

7.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação na Bolsa de Emprego Público, 

nos termos do artigo 97.º-A da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

7.2 — Forma: As candidaturas deverão ser submetidas através do preenchimento do formulário 

disponibilizado da plataforma eletrónica de Recrutamento do Município do Cartaxo com o seguinte 

endereço: https://recrutamento.cm-cartaxo.pt. 

mailto:correio@cm-cartaxo.pt
http://www.cm-cartaxo.pt/


 

Processo N.º 2026/250.20.600/2 – Registo N.º 6287 de 25/02/2026 

Praça 15 de Dezembro – 2070-050 Cartaxo – T. 243 700 250 (Chamada para rede fixa nacional) – NIPC 506 780 902 
correio@cm-cartaxo.pt – www.cm-cartaxo.pt  

2/2 

MUNICÍPIO DO CARTAXO 

C Â MA RA  M UN IC IP A L  DO  CA R T A XO  

DAGRH - ÁREA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  

M
o

d
. D

E0
01

V
01

 
M

o
d

. D
E0

32
V

0
3

 

7.2.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte 

documentação: 

— Cópia do certificado de habilitações literárias; 

— Declaração, emitida pelo serviço em que o candidato se encontra a exercer funções públicas, 

devidamente autenticada e atualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de relação 

jurídica de emprego público que detém, da categoria/carreira de que é titular e descrição das funções 

que exerce, a posição e o nível remuneratório e o correspondente montante pecuniário, se não for 

trabalhador do Município do Cartaxo; 

— Cópia da carta de condução de veículos pesados de mercadorias e do certificado de qualificação de 

motorista 

7.3 — Os dados pessoais recolhidos destinam-se, única e exclusivamente, para os fins do presente 

procedimento. 

7.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei. 

7.5 — Assiste ao Júri do procedimento a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida 

sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações. 

 

8 — Método de seleção: O método de seleção a utilizar será a Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 

9 — Publicitação dos resultados: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após 

homologação, será notificada aos candidatos e publicada na página eletrónica do Município. 

 

10 — Composição do Júri: 

Presidente – Valter José Pereira Monteiro – Encarregado Geral Operacional; 

1.º vogal efetivo – Sónia Maria Santos Marçal Felício- Técnica Superior; 

2.º vogal efetivo – João Manuel Libano Bernardino – Assistente Operacional;  

1.º vogal suplente – Paulo Manuel Teixeira da Silva Maltez – Técnico Superior; 

2.º vogal suplente – Paulo Jorge Bernardino Ferreira – Encarregado Operacional. 

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efetivo. 

 

11 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na página 

eletrónica do Município do Cartaxo. 

Paços do Município, 25 de fevereiro de 2026 

 

A Vereadora com competências delegadas, 
(Despacho n.º 24/PC-JH/2025, de 17-11) 

 
 
 
 

Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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